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PACOTE DA “AUTONOMIA”

O presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva assinou, no dia 19 de 
julho, um conjunto de medidas 
que, segundo o governo, visam 
conferir às universidades fede-
rais mais autonomia, eliminando 
alguns processos considerados 
antigos entraves burocráticos. A 
Medida Provisória 495/2010 e os 
decretos 7232, 7233 e 7234 foram 
assinados pelo presidente duran-
te reunião com 58 reitores articu-
lados na Associação Nacional dos 
Dirigentes das Ifes (Andifes).

Para a presidente da APUF-
PR Astrid Avila, o chamado “pa-
cote da autonomia universitária” 
afasta ainda mais as Instituições 
Federais de Ensino Superior 
(Ifes) da verdadeira autonomia 
universitária, estabelecida pelo 
artigo 207 da Constituição. “Não 
é o caso de fazermos um resga-
te histórico de nossa luta pela 
autonomia universitária, basta 
confi gurarmos que a Constitui-
ção fi rmou a autonomia didático-
científi ca, administrativa e de 

gestão fi nanceira das universida-
des, em que esta deve obedecer 
o princípio da indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e exten-
são. Para a diretoria da APUFPR 
é claro que as últimas medidas 
do governo não contribuem  nes-
te sentido”.

Para Avila as medidas facili-
tam o processo de privatização 
das universidades públicas quan-
do incentivam a legalização da re-
lação entre as Ifes e as fundações 
privadas “ditas de apoio”. O pro-
cesso, que deveria ser inverso - se 
a prioridade do governo federal 
fosse o ensino público - permite 
que a iniciativa privada gerencie 
ações que deveriam ser tomadas 
dentro da esfera pública. 

Para o 1º vice-presidente do 
Andes-SN, Luiz Henrique Schu-
ch, as medidas não oferecem ga-
rantia de recursos fi nanceiros ne-
cessários para o funcionamento 
das universidades. “Autonomia 
sem garantia de verbas não é au-
tonomia”, ressalta o dirigente.

Governo assina 
pacote de “autonomia universitária”

Não temos dúvidda dde que do poonnnnttto de vvviiissssttttaaaa ddddoos gesstttoooores universiittárriios (Reitores e 
Pró-Reitores), deesdde sempre immmmersosssss nnasss aaammmaaarraaasssss da bbbuuuurocracia essttattaal, os citados 
decretos avançaam no sentidoo ddde daaaarr mmmaiiooorr aaauutooonooooomia ààààs Ifes na exxecuução da 
reposição de pesssooal e na áreaa fi nannnncceiiirrraaa. MMaasss, dooooo pontttoo de vista ddo cconceito mais 
amplo de “autonnommia universittáááárria”, eeessssssssseeeee aaavvvvaaaaannnnçço é bbbaaaasstante tímiddo.

Cláudio Antônio Tonegutti
2º vice-presidente da Regional Sul do Andes-SN

membro da coordenação do Grupo de Trabalho de Políticas Educacionais ‒ GTPE 
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Gerenciamento
de recursos das Ifes

O decreto 7233/2010 prevê a 
abertura de créditos suplementa-
res, pelo Poder Executivo, para as 
universidades federais e seus hos-
pitais universitários, permitindo 
que os recursos do orçamento não 
empregados no ano vigente pelas 
universidades possam ser utiliza-
dos no próximo exercício. (Decreto 
7233/2010 - Art.2º)

Pelas normas anteriores, esses 
recursos não utilizados deviam ser 
devolvidos ao governo federal. O 
dispositivo também permite que os 
recursos possam ser remanejados 
entre as rubricas das instituições. 
Entretanto, os recursos orçamen-
tários devem estar vinculados a 
matriz produtivista, nos moldes já 
implementados pelo Reuni.(Decre-
to 7233/2010 - Art.2º)

Para o 2º vice-presidente da 
Regional Sul do ANDES-SN e mem-
bro da coordenação do Grupo de 
Trabalho de Políticas Educacionais 
– GTPE, Cláudio Antônio Tonegutti, 
esse dispositivo pode representar 
uma armadilha produtivista. “O de-
creto 7233 traz um importante me-

PACOTE DA “AUTONOMIA”

canismo de preservação dos recur-
sos fi nanceiros das Ifes que deixam 
de, por obrigação legal, ser recolhi-
dos ao tesouro nacional ao fi nal de 
cada exercício. Este ponto positivo 
é, entretanto, acompanhado de uma 
série de medidas que disciplinam 
a elaboração e execução orçamen-
tária na Ifes, mas o faz reforçando 
os mecanismos de controle cen-
tral, pelo MEC e pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão 
(MPOG)”, explica.

Mesmo que o decreto 7233/2010 
se apresente de maneira positiva, 
com liberdade para a utilização do 
orçamento próprio da universidade 
sem a obrigatoriedade de devolução 
dos recursos para a União, é preci-
so avaliar as limitações do decre-
to, que atrelam as verbas a metas 
produtivistas e abrem precedentes 
para a criação de uma comissão 
paritária, formada por represen-
tantes do MEC e reitores, respon-
sável pela distribuição dos recursos 
de acordo com o que foi imposto 
pela matriz produtivista. (Decreto 
7233/2010 - Art.4º).

Gerenciamento de pessoal
A maioria das universidades 

públicas enfrenta problemas refe-
rentes à falta de docentes e téc-
nicos administrativos. Essa situ-
ação causa sobrecarga e condições 
adversas para esses servidores 
que trabalham além de suas con-
dições físicas.

Como proposta de solução para 
este problema, o governo federal 
criou o decreto 7232/2010, que 
permite a realização de concur-
sos públicos para a contratação 
de técnicos administrativos para 
substituição automática, no caso 

de vacância de cargos a partir 
de falecimentos, exonerações ou 
aposentadorias, da mesma forma 
como ocorre para a contratação de 
professores com o chamado “ban-
co de professores equivalentes”, 
sem que a universidade necessite 
de autorização do Ministério para 
isso. (Decreto 7232/2010 - Art.2º).

Entretanto, o decreto não pre-
vê a ampliação do quadro de pes-
soal das universidades federais, o 
que é uma forma de manutenção 
da realidade. De acordo com To-
negutti, “Da mesma forma como 

o ocorrido no caso dos docentes, o 
quantitativo de servidores técni-
co-administrativos é uma fotogra-
fi a do que existe atualmente nas 
Ifes, com alguma margem para 
ajustes pontuais, não levando em 
conta o passivo histórico acumu-
lado desde meados dos anos no-
venta e, portanto, não considera 
as reais necessidades de cada uni-
versidade.” 

Ainda para Tonegutti a “auto-
nomia” concedida trata-se apenas 
da reposição de algumas vagas e, 
ainda assim, sob a fi scalização do 

MEC e do MPOG. “Qualquer re-
composição ou expansão de qua-
dros está sujeita aos critérios e 
procedimentos da autorização em 
vigor”, afi rma. 

Segundo Luís Mauro Sampaio 
Magalhães, 2º vice-presidente do 
Andes-SN, o decreto ampliará as 
possibilidades de relações com a 
esfera privada. “Ao mesmo tem-
po em que impede a ampliação do 
quadro administrativo, o pacote 
da autonomia amplia a perspec-
tiva de gerenciamento de pessoal 
via fundações de apoio”, ressalta.
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Assistência Estudantil
O decreto 7234/2010, 

que cria o Programa Na-
cional de Assistência Es-
tudantil (Pnaes), tem como 
objetivo articular as ações 
de assistência estudantil 
em nível nacional, consi-
derando que as universi-
dades federais já possuem 
programas de assistência 
aos alunos de acordo com 
as condições e os recursos 

alocados em cada institui-
ção federal.

Para Claudio Tonegutti 
o programa pode contribuir 
como veículo de articula-
ção da indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e 
extensão. Mas ressalta 
que, infelizmente, estas 
ações serão constrangidas 
pela falta de recursos e de 
infra-estrutura, uma vez 

que o Pnaes não apresen-
ta previsão orçamentária 
para sua execução. 

“Ainda que nos pare-
ça positiva a implantação 
do Pnaes, naturalmente a 
efi ciência e a efi cácia das 
ações de assistência estu-
dantil, a serem formula-
das e desenvolvidas no seu 
âmbito pelas Ifes, é depen-
dente dos recursos fi nan-

área de assistência estu-
dantil é uma das bandei-
ras do movimento estu-
dantil e faz parte do plano 
de lutas do Andes-SN des-
de a sua fundação. Porém, 
é preciso garantir quali-
dade no desenvolvimento 
dessa assistência, tanto no 
momento de sua implanta-
ção quanto no acompanha-
mento das ações.   

Fundações privadas
A questão que mais 

levanta dúvidas no paco-
te é a MP 495/2010, que 
aborda a relação entre as 
universidades federais 
e as fundações privadas 
“ditas de apoio”. Para 
Tonegutti, essa Medida 
Provisória contradiz a 
autonomia universitária 
prevista no artigo 207 
da Constituição Federal. 
“Essa medida trata de 
legalizar as relações das 
Ifes com suas fundações 
privadas ‘ditas de apoio’, 
propiciando levar ao cam-
po privado muitas das 
ações que deveriam ser 
efetivadas no campo pú-
blico”, resume Tonegutti.

A MP 439/2010 é uma 
tentativa de disciplinar 
as relações entre as fun-
dações privadas “ditas de 
apoio” e as universida-
des, conforme o Acórdão 
2731/2008 do Tribunal 
de Contas da União. O 
acórdão determina, em 
especial aos Ministérios 

da Educação e de Ciência 
e Tecnologia, providências 
para reduzir as irregula-
ridades e ilegalidades dos 
vínculos hoje existentes en-
tre as instituições federais 
de ensino superior e as fun-
dações privadas “ditas de 
apoio”. 

“Quando as políticas 
governamentais são majo-
ritariamente formuladas 
dentro da lógica da não 
ampliação da estrutura 
estatal nas áreas sociais, 
e, portanto, da valorização 
das relações ou das parce-
rias público-privado, já se 
poderia esperar que a opção 
política do atual governo fe-
deral estivesse situada no 
aprofundamento deste mo-
vimento, na esfera do ensi-
no superior público, como 
está bastante evidente nas 
questões relativas à lega-
lização e regulamentação 
de vários aspectos, antes a 
descoberto, da relação Ifes 
– fundações”, aponta Tone-
gutti.

“Esse acórdão resultou da cons-
tatação de uma série de ilegalida-
des, irregularidades e improprieda-
des verifi cadas em várias dezenas 
de processos de tomadas de contas 
das Ifes na última década, que, em 
seu conjunto, derivavam principal-
mente da relação entre Ifes e Fun-
dações privadas, “ditas de apoio”, a 
elas associadas. 

A decisão contida nesse acórdão 
apresenta uma longa série de deter-
minações e recomendações a serem 
cumpridas pelas Ifes, pelo MEC e 
pelas agências de fomento (CNPq, 
CAPES e FINEP) num prazo de 
cento e oitenta dias (posteriormen-
te prorrogado pelo TCU) sob pena 
da não aprovação das prestações de 
contas dos exercícios futuros dessas 
instituições e órgãos governamen-
tais.

Esse acórdão impactou a gestão 
fi nanceira e administrativa das Ifes 
e a execução das ações dos demais 
órgãos governamentais ligados ao 
Ensino Superior e à Ciência e Tec-
nologia desde então, que, em gran-
de maioria, alegaram não contar 

com infraestrutura física e pessoal 
para implementar a integralidade 
das determinações do TCU. 

Isso, aliado aos escândalos de 
malversação de recursos públicos e 
de descontrole de gestão fi nanceira 
em algumas dessas fundações, que 
vieram a público em 2009 e que, em 
certa medida, deram legitimidade 
às demandas do TCU, fi zeram com 
que houvesse uma intensa movi-
mentação, desde o início de 2009 
até o presente, dos agentes envol-
vidos – governo federal, reitorias e 
agências de fomento – na discussão 
das possíveis medidas para o cum-
primento do acórdão.

Nesse contexto, é importante re-
gistrar que não cabe ao TCU for-
mular políticas, mas sim lhe cabe 
o controle fi scal do andamento das 
políticas, programas e ações gover-
namentais à luz da legislação exis-
tente. Nessa lógica, as demandas do 
TCU relacionam-se principalmente 
à transparência, propriedade e le-
galidade das ações realizadas pelas 
Ifes nessa associação com as suas 
fundações”.

ceiros que forem alocados 
e, não menos importante, 
da infra-estrutura (física e 
de pessoal) disponível em 
cada uma das Ifes para 
a implantação e acompa-
nhamento dessas ações”, 
afi rma 2º vice-presidente 
da Regional Sul do Andes-
SN.

A reivindicação por 
ações mais efetivas na 

Cláudio Antônio Tonegutti

PACOTE DA “AUTONOMIA”

Entenda o acórdão 2731/2008
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Governo avança no modelo de 
universidade subordinado ao Banco Mundial
Com exígua divulgação pela mídia, 
especialmente pelos grandes 
veículos, foi há alguns dias 
anunciado pelo governo o ‘Pacote 
de “autonomia” Universitária’, 
através da MP 435/2010 e dos 
Decretos de nº. 7232, 7233 e 7234. 

Esta é mais uma das medidas 
do governo Lula que, a partir de 
um olhar raso, pode levar às tão 
corriqueiras críticas dos setores 
mais conservadores, ressaltando 
uma suposta maior participação 
do Estado na economia, com 
conseqüente desperdício de 
recursos públicos. Conclusão a que 
estes setores chegariam com muita 
previsibilidade, uma vez incluídas 
em tal pacote medidas destinadas 
a contemplar parcialmente 
demandas estudantis e a, 
aparentemente, prover as 
universidades federais com 
maiores dotações orçamentárias. 

Essas ilações não resistiriam, 
no entanto, a uma avaliação um 
pouco mais consistente, a qual 
faria emergir uma realidade 
oposta às conclusões restritas à 
abordagem fi scalista. Realidade ao 
mesmo tempo muito reveladora de 
um governo que, sob a aparência 
e a marca repisada da busca por 
justiça social, caminha muito 
sorrateiramente na consagração e 
aprofundamento do status quo, na 
imensa maioria de suas áreas de 
atuação. 

E o que signifi ca tal consagração 
e aprofundamento para o tema 
em questão, o chamado pacote de 
“autonomia” universitária? Ao 
contrário do que sugere o título 
do pacote, caminha-se no sentido 
oposto, em irrefutável rota de 
colisão relativamente à autonomia 
universitária. Institucionalizam-
se as fundações privadas como 

anunciado pelo governo 
através da MP 435/2010 e 
dos Decretos de nº. 7232, 
7233 e 7234?
Roberto Leher: Como 
bem apontado pela pergunta, 
estamos diante de um pacote de 
medidas ditas sobre a autonomia 
universitária. Não me alinho 
às correntes da educação que 
sustentam que o melhor método 
de análise de um instrumento 
normativo é a sua leitura artigo 
a artigo, separando nos braços da 
balança o que pode ser bom e o 
que pode ser preocupante. Penso 
que esses instrumentos devem ser 
lidos a partir do conjunto de leis 
e de outros ordenamentos e que o 
trabalho do pesquisador é buscar 
as principais linhas de força desses 
instrumentos. Neste prisma, 
o pacote possui uma nervura 
central: a associação entre a 
autonomia, as fundações privadas 
““ditas de apoio”” e os objetivos da 
Lei de Inovação Tecnológica. 

Em síntese, o pacote é constituído 
pela Medida Provisória nº. 495, 
que dispõe sobre as compras 
governamentais e adapta a Lei nº. 
8.958/94 sobre Fundações ““ditas 
de apoio”” às recomendações de 
um Acórdão do TCU sobre as 
ilegalidades das mencionadas 
Fundações; pelo Decreto nº. 7.232, 
que dispõe sobre a lotação de 
cargos de técnico-administrativos; 
pelo Decreto nº. 7.233, que 
dispõe sobre procedimentos 
orçamentários e fi nanceiros 

lócus privilegiado para a gestão 
administrativa e fi nanceira 
das universidades, através do 
famoso mecanismo das Parcerias 
Público Privadas, que nada mais 
são do que um artifício para a 
continuidade da privatização 
disfarçada do patrimônio público. 

Roberto Leher, professor da 
Faculdade de Educação e do 
Programa de Pós-Graduação 
em Educação da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, nosso 
entrevistado especial, aprofunda 
a seguir sua visão sobre o novo 
pacote, associando-o à conjuntura 
econômica e política de um 
país que tem aprofundado sua 
inserção subordinada na economia 
mundial. 

Correio da Cidadania: 
Como analisa o ‘pacote da 
autonomia universitária’ 

Penso que esseess iinnsstrumentos devemm sseer lidos a partir 
do conjunto  ddee leis e de oouuttrroos ordenammeenntos e que o 
trabalho doo ppesquisaaaddddor é buscaaarrrr as princcippais linhas 
de força deessses instttrrrummmmmeennntttooosss. NNNNNestttee prismma, o pacote 
possui umma nervuraaaa ceeeenntttraaaallll:::: aaa  assssssocccciação eenttre a 
autonomiaa, aas funddaaaaçççõeeeesssss ppppprriiivvvvvaaaaaddddassss ““ditas ddee apoio” e 
os objetivoss ddaa Lei de IIInnnnoooovvvaaaççççããããoooo TTTTecnológgiiccaa. 

Roberto Leher 

PACOTE DA “AUTONOMIA”

Matéria publicada pelo Correio da Cidadania
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relacionados à autonomia 
universitária; e pelo Decreto 
nº. 7.234, que dispõe sobre o 
Programa Nacional de Assistência 
Estudantil – PNAES. Este último 
instrumento, por contemplar 
parcialmente demandas 
defendidas pelas entidades 
estudantis, parece ser uma cereja 
no bolo do pacote para atenuar a 
mobilização estudantil. 

Claro que, em função da 
abrangência dessas medidas, 
estudos mais sistemáticos 
são imprescindíveis, mas 
gostaria de tecer alguns 
comentários sobre a MP 435/10 
– o instrumento que serve de 
matriz ao Decreto nº. 7.233 e, 
mais amplamente, à concepção 
de autonomia universitária 
do governo Lula da Silva, 
concepção fundamentalmente 
neoliberal, mas com temperos 
neodesenvolvimentistas. Pode 
parecer uma contradição falar 
em neodesenvolvimentismo 
referenciado pelo neoliberalismo. 
Mas penso que não. O 
neoliberalismo é uma ideologia 
que permite o manejo político e 
econômico de um determinado 
padrão de acumulação que Harvey 
denominou como “acumulação 
por despossessão”. Prefi ro a 
conceituação de Florestan sobre 
o capitalismo dependente. O 

que importa aqui é o padrão de 
acumulação. Nesse sentido, digo 
que a autonomia é pensada nos 
marcos neoliberais, pois preconiza 
o estabelecimento de vínculos 
com o capital, pouco importando 
que o Estado seja um indutor 
dessa relação, visto que, como 
demonstrou Polanyi, não existe 
mercado sem Estado. 

Correio da Cidadania: 
E quais são os pontos mais 
substanciais da MP 435 
nesse sentido? 
Roberto Leher: Vejamos 
alguns pontos nodais da MP 
435. Em linhas gerais, ela trata 
dos acordos sobre compras 
governamentais, um dos itens 
mais sensíveis dos tratados de 
livre comércio. A medida admite 
que as compras governamentais 
estarão nos TLC, inicialmente 
com o MERCOSUL, mas explicita 
que é válida também nos futuros 
acordos comerciais (como o que 
está em curso entre a União 
Européia e o MERCOSUL, por 
exemplo). Neste caso, pode haver 
incentivos diferenciados do Estado 
aos parceiros comerciais do bloco. 
É possível prever que, no futuro, 
acordos com países europeus 
poderão resultar em inequívocos 

benefícios às corporações 
européias em matéria 
de C&T, ampliando a 
heteronomia cultural, 
científi ca e tecnológica 
do país. A partir desses 
balizamentos, a MP 
focaliza a relação entre 
as universidades, as 
fundações de apoio e a lei 
de inovação tecnológica. 

A MP normatiza as 
parcerias público-
privadas no âmbito 
das universidades, nos 
termos da Lei Inovação 
Tecnológica. A MP 
institucionaliza as 
fundações privadas como 
loci da “gestão administrativa 
e fi nanceira” dessas parcerias. 
Tendo em vista que há anos as 
universidades funcionam por 
programas e projetos, é possível 
aduzir que o alcance dessa MP é 
extraordinário: “entende-se por 
desenvolvimento institucional os 
programas, projetos, atividades 
e operações especiais, inclusive 
de natureza infra-estrutural, 
material e laboratorial, que 
levem à melhoria mensurável das 
condições das IFES (Instituições 
Federais de Ensino Superior) 
e das ICTs, para cumprimento 
efi ciente e efi caz de sua missão, 
conforme descrita no plano de 

desenvolvimento institucional”. 
Ou seja, todos os programas e 
projetos de pesquisa cabem aqui! 
A referida MP cumpre um papel 
indutor desse modelo de pesquisa 
subordinado às PPP, posto que, 
doravante, as Fundações de Apoio 
devem estar direcionadas para 
a mediação privada da chamada 
inovação tecnológica. 

Com a MP, as fundações de 
apoio podem se tornar o centro 
de gravidade de toda política de 
pesquisa da universidade, desde 
que mediadas por contratos 
de PPP. Assim, pela MP, as 
fundações podem remunerar os 
professores e estudantes de pós-
graduação e graduação engajados 
no empreendedorismo acadêmico 
por meio de bolsas de ensino, de 
pesquisa e de extensão e podem 
utilizar-se de bens e serviços 
das IFES e ICTs contratantes. A 
MP sustenta também que todo 
aparato de C&T (FINEP,CNPq e 
as Agências Financeiras Ofi ciais 
de Fomento) poderá realizar 
convênios e contratos diretamente 
com as fundações (ditas) de apoio. 

Autonomiaa éé ppensadaa nnnnoooss mmmaaarrrrccccoos neoliibbeerais, pois 
preconiza o eestabelleeecimmmmmeeeeennttttooooo ddddde vvvvíínculos coom o 
capital, poouuco imppooortaaaaannnddddooooo qqqquuuee o EEEsstado ssejja um 
indutor deesssa relaçççããão, vvvvviiissstttooo qqqqquuuuueee, cccoomo deemmonstrou 
Polanyi, nããoo eexiste mmmeeeerrrcado seeemmmm Estadoo. 

Roberto Leher 

Roberto Leher 

PACOTE DA “AUTONOMIA”
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O Decreto que se refere 
diretamente sobre a autonomia 
universitária (Dec. nº. 7.233) 
é complementar à MP. O 
Decreto permite que recursos 
não utilizados em um exercício 
possam ser aplicados no exercício 
subseqüente, desde que na 
mesma rubrica, uma antiga 
reivindicação da comunidade 
universitária, mas vai muito além 
disso. Com efeito, o Decreto busca 
normatizar o “reforço de dotações 
orçamentárias”, em particular 
“o excesso de arrecadação de 
receitas próprias, de convênios e 
de doações do exercício corrente” 
e o “superávit fi nanceiro de 
receitas próprias, de convênios e 
de doações”. O Decreto pretende 
institucionalizar a busca de 
receitas próprias e, nesse sentido, 
deturpa o sentido da autonomia 
constitucional que determina a 
“autonomia de gestão fi nanceira” 
e não a autonomia fi nanceira das 
universidades. Ora, a busca de 
receitas próprias está inscrita na 
recomendação bancomundialista 
de que as universidades devem 
buscar mecanismos para o seu 
autofi nanciamento crescente e é 
isso que o governo Lula da Silva 
está pretendendo com o pacote. 

Ademais, o referido Decreto 
aperta o nó entre o fi nanciamento 
e a avaliação produtivista, 

determinando que a avaliação 
de desempenho (SINAES/ 
CAPES) é uma das variáveis a 
ser considerada na defi nição do 
montante de recursos de cada uma 
das IFES. 

Correio da Cidadania: Em 
sua opinião, que medidas 
deveria tomar um governo 
realmente comprometido 
com a autonomia 
universitária? 

Roberto Leher: Creio que já 
explicitei que avalio o pacote como 
um conjunto de instrumentos 
nocivo à autonomia universitária. 
Um governo comprometido com a 
autonomia universitária deveria 
focar a ação governamental na 
remoção dos entulhos normativos 
que impedem o efetivo gozo da 
autonomia, tal como determinado 
pelo artigo 207 da Constituição, 
norma constitucional que é 
incompatível com regulamentações 
restritivas. Assim, as novas 
normas deveriam privilegiar 
a remoção dos mecanismos 
heterônomos, como a defi nição 
ad hoc do orçamento das IFES 
pelo governo. A autonomia 
requer a defi nição de mecanismos 
institucionais de fi nanciamento 
que independam do governo de 
plantão e que permitam que as 
IFES possam desenvolver seus 

projetos institucionais. 

Correio da Cidadania: 
Luiz Henrique Schuch, 
1º. vice-presidente do 
ANDES (Associação 
Nacional de Docentes do 
Ensino Superior), apontou 
para a estranheza de se 
levar adiante o projeto 
através de MP, sem que 
houvesse urgência para 
tal. O artifício usado pelo 
governo revela que tipo de 
intenções políticas para o 
ensino superior? 
Roberto Leher: A leitura da 
MP permite concluir que o governo 
pretende avançar no modelo 
bancomundialista da universidade 
como organização subordinada aos 
interesses do capital, não importa 
se nos marcos do mal denominado 

neodesenvolvimentismo. Nesse 
sentido, temos uma das maiores 
ameaças sobre a universidade na 
história recente das instituições. 
O dramático é que os reitores 
celebraram a heteronomia, pois 
acham que a mobilidade dos 
recursos de um exercício para o 
outro é uma grande vitória. O 
preço a pagar por esta pequena 
“conquista” será muito alto, mas 
quem pagará a conta serão os 
trabalhadores que necessitam 
de uma universidade autônoma 
para que possam produzir 
conhecimento novo imprescindível 
para superarmos os grandes 
problemas dos povos. 

Correio da Cidadania: 
Parece, de todo modo, 
que, no geral, há uma 
orientação das IFES como 
entusiastas e cada vez mais 
defensoras da entrada 
de recursos privados em 
instituições públicas de 
ensino superior, não? 
Roberto Leher: Como disse, 
aqui temos a questão mais 
axial do projeto de autonomia 
geminado com o fortalecimento 
das fundações ““ditas de apoio”” 
privado. O aprofundamento da 
condição capitalista dependente 
do bloco de poder requer a 
destruição das bases para um 
projeto nacional e popular. A 

Com efeitoo, oo Decreettttooo busca noooorrrmatizaarr oo reforço 
de dotaçõõess orçammmmennnntttttááááárrriiiaaasss,,, eeeeemmmm ppppaarticulaarr o 
excesso dde arrecaddddaçççãããããooo  dddddeeee rrreeeccccceittaaaas próppriias, de 
convênioss ee de doaaççççõõessss dddddooooo eeeexerrrccccício corrreente 

Roberto Leher 

Creio quuee jjá expppplllliiiicccciiiitttteeeei que aavvalio 
o pacottee commmmooo uuuuummmmm ccccccooooonnjjjjuuntoo dde 
instrummeentoossss nnnnnooooccccciiiiivvvvvvoooo àà aaaautonnoomia 
universsiittáária.  

Roberto Leher 
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prioridade do atual bloco de poder, 
bloco gerenciado pelo governo 
Lula da Silva, é disputar espaços 
na economia mundial a partir do 
aprofundamento do imperialismo. 
Isso signifi ca mais dependência e 
uma maior interconexão com as 
corporações multinacionais. 

Tudo isso se traduz na hipertrofi a 
do capital portador de juros 
e do setor de exportação de 
commodities. Quando a 
universidade é colocada para 
servir a estas frações burguesas, 
temos uma profunda perda da 
função social da universidade. 
A universidade deixa de ter 
como função a produção do 
conhecimento para a solução dos 
problemas dos povos e deixa de 
ser uma instituição comprometida 
com a verdade e com o 
conhecimento objetivo e rigoroso 
da sociedade e da natureza. A 
instituição converte-se em uma 
organização operacional, voltada 
para objetivos particularistas dos 
fi nanciadores. 

O drama é que esses contratos 
nada têm a ver com a missão 
histórica da universidade. A lei 
de inovação tecnológica procura 
impor à universidade uma função 
que, no capitalismo, sequer é 
realizada no espaço universitário: 
a pesquisa e desenvolvimento 

(ou inovação). Nos países da 
OCDE, perto de 80% a 90% 
das inovações são realizadas 
dentro das empresas. Como as 
empresas localizadas no Brasil 
não possuem departamentos com 
estes fi ns, pois isso é feito em 
suas matrizes, o governo pretende 
subsidiar os custos da pesquisa e 
desenvolvimento deslocando essas 
atribuições para a universidade. 
Isso pode levar a uma completa 
descaracterização da universidade, 
com a destruição de sua 
autonomia frente ao governo e aos 
interesses do capital. 

Concretamente, podemos 
vislumbrar uma situação em que 
o povo brasileiro deixaria de poder 
contar com suas universidades. 
Isso seria um retrocesso brutal na 
luta por um projeto civilizatório 
capaz de superar a barbárie que 
nos assola no cotidiano. 

Correio da Cidadania: 
Parece, de todo modo, 
que, no geral, há uma 
orientação das IFES como 
entusiastas e cada vez mais 
defensoras da entrada 
de recursos privados em 
instituições públicas de 
ensino superior, não? 
Roberto Leher: Sim, o controle 

da produção do conhecimento 
pelo capital, por meio das 
patentes e das demais formas de 
propriedade intelectual, aumenta 
a heteronomia da universidade, 
tornando-a cada vez mais débil 
diante dos desafi os no campo da 
saúde, da agricultura, da energia, 
da educação, das engenharias 
etc. Objetivamente, como pensar 
uma agricultura que fortaleça a 
soberania alimentar dos povos 
se toda pesquisa é auspiciada 
pela Monsanto? É obvio que as 
pesquisas da Monsanto estão 
a serviço de suas sementes 
transgênicas e de seus insumos 
agroquímicos associados a essas 
manipulações genéticas. O mesmo 
pode ser dito sobre as pesquisas da 
indústria petroleira no campo da 
energia ou das farmacêuticas no 
campo da saúde pública. 

Correio da Cidadania: 
O Andes já mostrou 
sua insatisfação e 
desaprovação com o 
plano. Houve um debate 
a contento da pauta da 
autonomia universitária, 
envolvendo todos os 
interessados, inclusive 
a sociedade? O governo 
deu algum ouvido a esses 
debates no período que 
antecedeu sua aprovação? 
Roberto Leher: Não houve 
debate sobre o tema. A edição 
de uma MP comprova isso. O 
governo escutou essencialmente 
as corporações que precisam de 
plataformas de apoio em termos de 
Pesquisa e Desenvolvimento, mas 
que não estão dispostas a investir 
pesadamente nesse campo. Com 
isso, atendem também aos setores 
universitários engajados no 
capitalismo acadêmico. 

É preciso revigorar o debate 

para que possamos fortalecer 
as resistências a essas medidas 
heterônomas. Para isso, o 
trabalho de argumentação 
com os segmentos acadêmicos 
genuinamente comprometidos 
com a ética na produção do 
conhecimento é prioritário. 
O protagonismo estudantil 
é igualmente crucial e 
imprescindível. Estou convencido 
de que o ANDES-SN estará 
profundamente empenhado nessa 
direção, pois o Sindicato possui 
um projeto de universidade 
laboriosamente construído em 
mais de 25 anos de luta, que 
a concebe como radicalmente 
pública. 

A luta, contudo, tem de ser por 
um outro projeto de universidade 
e, por isso, o ANDES-SN deve 
seguir atualizando o seu projeto 
frente aos desafi os impostos 
pela conjuntura. Não creio em 
uma tática puramente reativa. 
O ANDES-SN e o movimento 
estudantil autônomo devem 
perseverar no trabalho político 
de ampliação do arco de forças 
em prol da educação pública, 
universal, gratuita, unitária e 
comprometida com a crítica à 
colonialidade do saber. 

* Roberto Leher é doutor em 
Educação pela Universidade de 
São Paulo, professor da Faculdade 
de Educação e do Programa de 
Pós-Graduação em Educação da 
Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, pesquisador do Conselho 
Nacional de Desenvolvimento 
Científi co e Tecnológico (CNPq), 
coordenador do Observatório Social da 
América Latina – Brasil/ Clacso e do 
Projeto Outro Brasil (Fundação Rosa 
Luxemburgo). 

Fonte: Correio da Cidadania
Por Valéria Nader 
Colaborou Gabriel Brito, jornalista, 
Correio da Cidadania. Sem revisão.

Quando aaa univeerrrrssssiiiiddddaaaaddddee é coollooccada 
para seervvir a eeeessstaaaaasssss fffffrrraaaaaçççççõõõeeees burrgguesas, 
temos uumma prrrrofffffuuuunnnnnnddddddaaa pppppeerrrrda daa 
função ssoocial ddddaaaa uuuniivvveeeerrrrssidaddeee. 

Roberto Leher 
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Presidência da República
Casa Civil
Subchefi a para Assuntos Jurídicos

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei:

Art. 1º  A Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:
“Art. 3º  A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vanta-
josa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional, e será processada 
e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impes-
soalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são cor-
relatos.
§ 1º  .....................................
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos 
atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o 
seu caráter competitivo e estabeleçam prefe-
rências ou distinções em razão da naturali-
dade, da sede ou domicílio dos licitantes ou 
de qualquer outra circunstância impertinen-
te ou irrelevante para o específi co objeto do 
contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 
deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 
de outubro de 1991.
..................................................
§ 2º  ..........................................
I - produzidos no País;
II - produzidos ou prestados por empresas 
brasileiras; e
III - produzidos ou prestados por empresas 
que invistam em pesquisa e no desenvolvi-
mento de tecnologia no País.
..................................................
§ 5º  Nos processos de licitação previstos no 
caput, poderá ser estabelecida margem de 
preferência para produtos manufaturados 
e serviços nacionais que atendam a normas 
técnicas brasileiras.
§ 6º  A margem de preferência por produto, 
serviço, grupo de produtos ou grupo de servi-
ços, a que refere o § 5o, será defi nida pelo Po-
der Executivo Federal, limitada a até vinte e 
cinco por cento acima do preço dos produtos 
manufaturados e serviços estrangeiros.

§ 7º  A margem de preferência de que trata 
o § 6o será estabelecida com base em estudos 
que levem em consideração:
I - geração de emprego e renda;
II - efeito na arrecadação de tributos federais, 
estaduais e municipais; e
III - desenvolvimento e inovação tecnológica 
realizados no País. 
§ 8º  Respeitado o limite estabelecido no § 6o, 
poderá ser estabelecida margem de preferên-
cia adicional para os produtos manufatura-
dos e para os serviços nacionais resultantes 
de desenvolvimento e inovação tecnológica 
realizados no País. 
§ 9o  As disposições contidas nos §§ 5o, 6o e 
8o deste artigo não se aplicam quando não 
houver produção sufi ciente de bens manufa-
turados ou capacidade de prestação dos ser-
viços no País.

§ 10.  A margem de preferência a que se re-
fere o § 6o será estendida aos bens e serviços 
originários dos Estados Partes do Mercado 
Comum do Sul - Mercosul, após a ratifi ca-
ção do Protocolo de Contratações Públicas do 
Mercosul, celebrado em 20 de julho de 2006, 
e poderá ser estendida, total ou parcialmen-
te, aos bens e serviços originários de outros 
países, com os quais o Brasil venha assinar 
acordos sobre compras governamentais.
§ 11.  Os editais de licitação para a contrata-
ção de bens, serviços e obras poderão exigir 
que o contratado promova, em favor da ad-
ministração pública ou daqueles por ela in-
dicados, medidas de compensação comercial, 
industrial, tecnológica ou acesso a condições 
vantajosas de fi nanciamento, cumulativa-
mente ou não, na forma estabelecida pelo 
Poder Executivo Federal.
§ 12.  Nas contratações destinadas à implan-
tação, manutenção e ao aperfeiçoamento dos 
sistemas de tecnologia de informação e comu-
nicação, considerados estratégicos em ato do 
Poder Executivo Federal, a licitação poderá 
ser restrita a bens e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País e produzidos de acordo 
com o processo produtivo básico de que trata 
a Lei no 10.176, de 11 de janeiro de 2001.” 
(NR) 
“Art. 6º  .........................................
XVII - produtos manufaturados nacionais 
- produtos manufaturados, produzidos no 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 495, DE 19 DE JULHO DE 2010
  Altera as Leis nos 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.958, de 20 de dezembro 
de 1994, e 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e revoga o § 1o do art. 2o da Lei no 11.273, 
de 6 de fevereiro de 2006.

território nacional de acordo com o processo 
produtivo básico ou regras de origem estabe-
lecidas pelo Poder Executivo Federal;
XVIII - serviços nacionais - serviços presta-
dos no País, nas condições estabelecidas pelo 
Poder Executivo Federal;
XIX -  sistemas de tecnologia de informação e 
comunicação estratégicos - bens e serviços de 
tecnologia da informação e comunicação cuja 
descontinuidade provoque dano signifi cativo 
à administração pública e que envolvam pelo 
menos um dos seguintes requisitos relacio-
nados às informações críticas: disponibilida-
de, confi abilidade, segurança e confi denciali-
dade.” (NR)

“Art. 24.  .......................................
XXXI - nas contratações visando ao cumpri-
mento do disposto nos arts. 3o, 4o, 5o e 20 da 
Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, ob-
servados os princípios gerais de contratação 
dela constantes.
...............................................” (NR)
“Art. 57.  .........................................V - às hipó-
teses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII 
e XXXI do art. 24, cujos contratos poderão 
ter vigência por até cento e vinte meses, caso 
haja interesse da administração.
...............................................” (NR)

Art. 2º  O disposto nesta Medida Pro-
visória aplica-se à modalidade licitató-
ria pregão, de que trata a Lei no 10.520, 
de 17 de julho de 2002.

Art. 3º  A Lei no 8.958, de 20 de de-
zembro de 1994, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:
“Art. 1º  As Instituições Federais de Ensino 
Superior - IFES, bem como as Instituições 
Científi cas e Tecnológicas - ICTs, sobre as 
quais dispõe a Lei no 10.973, de 2 de dezem-
bro de 2004, poderão realizar convênios e 
contratos, nos termos do inciso XIII do art. 
24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
por prazo determinado, com fundações insti-
tuídas com a fi nalidade de dar apoio a pro-
jetos de ensino, pesquisa e extensão e de 
desenvolvimento institucional, científi co e 
tecnológico, inclusive na gestão administra-
tiva e fi nanceira estritamente necessária à 
execução desses projetos.
§ 1º  Para os fi ns do que dispõe esta Lei, en-

tende-se por desenvolvimento institucional 
os programas, projetos, atividades e opera-
ções especiais, inclusive de natureza infraes-
trutural, material e laboratorial, que levem 
à melhoria mensurável das condições das 
IFES e das ICTs, para cumprimento efi cien-
te e efi caz de sua missão, conforme descrita 
no plano de desenvolvimento institucional, 
vedada, em qualquer caso, a contratação de 
objetos genéricos, desvinculados de projetos 
específi cos.
§ 2º  A atuação da fundação de apoio em pro-
jetos de desenvolvimento institucional para 
melhoria de infraestrutura limitar-se-á às 
obras laboratoriais, aquisição de materiais 
e equipamentos e outros insumos especifi ca-
mente relacionados às atividades de inovação 
e pesquisa científi ca e tecnológica.
§ 3º  É vedado o enquadramento, no conceito 
de desenvolvimento institucional, de:
I - atividades como manutenção predial ou 
infraestrutural, conservação, limpeza, vigi-
lância, reparos, copeiragem, recepção, secre-
tariado, serviços administrativos na área de 
informática, gráfi cos, reprográfi cos e de tele-
fonia e demais atividades administrativas de 
rotina, bem como suas respectivas expansões 
vegetativas, inclusive por meio do aumento 
no número total de pessoal; e
II - realização de outras tarefas que não es-
tejam objetivamente defi nidas no Plano de 
Desenvolvimento Institucional da instituição 
apoiada.
§ 4º  É vedada a subcontratação total do ob-
jeto dos ajustes realizados pelas IFES e ICTs 
com as fundações de apoio, com base no dis-
posto nesta Lei, bem como a subcontratação 
parcial que delegue a terceiros a execução do 
núcleo do objeto contratado. 
§ 5º  Os materiais e equipamentos adquiridos 
com recursos transferidos com fundamento 
no § 2o integrarão o patrimônio da IFES ou 
ICT contratante.” (NR)
“Art. 2º  As fundações a que se refere o art. 1o 
deverão estar constituídas na forma de fun-
dações de direito privado, sem fi ns lucrativos, 
regidas pelo Código Civil Brasileiro e por es-
tatutos cujas normas expressamente dispo-
nham sobre a observância dos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, pu-
blicidade, economicidade e efi ciência, e sujei-

PACOTE DA “AUTONOMIA”



10 Informativo  Especial  | Agosto de 2010

www.apufpr.org.brf bbbbbbbbbbb

tas, em especial:
...........................................................................
......” (NR)
“Art. 4º  As IFES e ICTs contratantes poderão 
autorizar, de acordo com as normas aprova-
das pelo órgão de direção superior competen-
te e limites e condições previstos em regula-
mento, a participação de seus servidores nas 
atividades realizadas pelas fundações referi-
das no art. 1o desta Lei, sem prejuízo de suas 
atribuições funcionais.
§ 1º  A participação de servidores das IFES 
e ICTs contratantes nas atividades previstas 
no art. 1o desta Lei, autorizada nos termos 
deste artigo, não cria vínculo empregatício 
de qualquer natureza, podendo as fundações 
contratadas, para sua execução, concederem 
bolsas de ensino, de pesquisa e de extensão, 
de acordo com os parâmetros a serem fi xados 
em regulamento.
...........................................................
§ 3º  É vedada a utilização dos contratados 
referidos no caput para contratação de pesso-
al administrativo, de manutenção, docentes 
ou pesquisadores para prestarem serviços 
ou atender a necessidades de caráter perma-
nente das IFES e ICTs contratantes.” (NR) 
“Art. 5º  Fica vedado às IFES e ICTs contra-
tantes pagamento de débitos contraídos pe-
las instituições contratadas na forma desta 
Lei e a responsabilidade a qualquer título, 
em relação ao pessoal por estas contratado, 
inclusive na utilização de pessoal da institui-
ção, conforme previsto no art. 4o desta Lei.” 
(NR)
“Art. 6º  No cumprimento das fi nalidades 
referidas nesta Lei, poderão as fundações de 
apoio, por meio de instrumento legal próprio, 
utilizar-se de bens e serviços das IFES e ICTs 
contratantes, mediante ressarcimento, e pelo 

prazo estritamente necessário à elaboração 
e execução do projeto de ensino, pesquisa e 
extensão e de desenvolvimento institucional, 
científi co e tecnológico de efetivo interesse 
das IFES e ICTS contratantes e objeto do 
contrato fi rmado.” (NR)

Art. 4º A Lei no 8.958, de 1994, passa 
a vigorar acrescida dos seguintes dispo-
sitivos:
“Art. 1º- A.  A Financiadora de Estudos e Pro-
jetos - FINEP, como secretaria-executiva do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Cien-
tífi co e Tecnológico - FNDCT, o Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científi co e 
Tecnológico - CNPq e as Agências Financei-
ras Ofi ciais de Fomento poderão realizar con-
vênios e contratos, nos termos do inciso XIII 
do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993, por prazo 
determinado, com as fundações de apoio, com 
fi nalidade de dar apoio às IFES e às ICTs, in-
clusive na gestão administrativa e fi nanceira 
dos projetos mencionados no caput do art. 
1o, com a anuência expressa das instituições 
apoiadas.” (NR)

“Art. 4º-A.  Serão divulgados, na íntegra, em 
sítio mantido pela fundação de apoio na rede 
mundial de computadores - internet:
I - os instrumentos contratuais de que trata 
esta Lei, fi rmados e mantidos pela fundação 
de apoio com as IFES, ICTs, FINEP, CNPq e 
Agências Financeiras Ofi ciais de Fomento;
II - os relatórios semestrais de execução dos 
contratos de que trata o inciso I, indicando 
os valores executados, as atividades, as obras 
e os serviços realizados, discriminados por 
projeto, unidade acadêmica ou pesquisa be-
nefi ciária; e
III - a relação dos pagamentos efetuados a 
servidores ou agentes públicos de qualquer 

natureza em decorrência dos contratos de 
que trata o inciso I.” (NR)
“Art. 4º-B.  As fundações de apoio poderão 
conceder bolsas de ensino, pesquisa e exten-
são e de estímulo à inovação aos alunos de 
graduação e pós-graduação vinculadas a pro-
jetos institucionais das IFES e ICTs apoia-
das, na forma da regulamentação específi ca, 
observados os princípios referidos no art. 2o.” 
(NR)

Art. 5º  A Lei no 10.973, de 2 de de-
zembro de 2004, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:
“Art. 2º  
...........................................................
V - Instituição Científi ca e Tecnológica - ICT: 
órgão ou entidade da administração pública 
cuja missão institucional seja preponderan-
temente voltada à execução de atividades de 
pesquisa básica ou aplicada de caráter cientí-
fi co, tecnológico ou de inovação;
.........................................................
VII - instituição de apoio - fundação criada 
com a fi nalidade de dar apoio a projetos de 
pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvi-
mento institucional, científi co e tecnológico 
de interesse das IFES e ICTs, registrada e 
credenciada nos Ministérios da Educação e 
da Ciência e Tecnologia, nos termos da Lei 
no 8.958, de 20 de dezembro de 1994.
................................................” (NR)
“Art. 27.  ........................................IV - dar tra-
tamento preferencial, diferenciado e favore-
cido, na aquisição de bens e serviços pelo po-
der público e pelas fundações de apoio para a 
execução de projetos de desenvolvimento ins-
titucional da instituição apoiada, nos termos 
da Lei no 8.958, de 1994, às empresas que 
invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País e às microempresas e 

empresas de pequeno porte de base tecnoló-
gica, criadas no ambiente das atividades de 
pesquisa das ICTs.” (NR) 

Art. 6º  A Lei no 10.973, de 2004, passa 
a vigorar acrescida do seguinte disposi-
tivo:
“Art. 3º-A.  A Financiadora de Estudos e Pro-
jetos - FINEP, como secretaria-executiva do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Cien-
tífi co e Tecnológico - FNDCT, o Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científi co e 
Tecnológico - CNPq e as Agências Finan-
ceiras Ofi ciais de Fomento poderão realizar 
convênios e contratos, nos termos do inciso 
XIII do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, por prazo determinado, com as 
fundações de apoio, com a fi nalidade de dar 
apoio às IFES e às ICTs, inclusive na ges-
tão administrativa e fi nanceira dos projetos 
mencionados no caput do art. 1o da Lei no 
8.958, de 1994, com a anuência expressa das 
instituições apoiadas.” (NR)

Art. 7º  Fica revogado o § 1o do art. 2o da 
Lei no 11.273, de 6 de fevereiro de 2006.

Art. 8º  Esta Medida Provisória entra em 
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de julho de 2010; 189o da Inde-
pendência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva
Sérgio Machado Resende

Este texto não substitui o publicado no DOU 
de 20.7.2010 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto no seu art. 207,

DECRETA:

Art. 1º   Os quantitativos de lotação dos 

cargos dos níveis de classifi cação “C”, “D” e 
“E” integrantes do Plano de Carreira dos 
Cargos Técnico-Administrativos em Educa-
ção, de que trata a Lei no 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, das universidades federais 
vinculadas ao Ministério da Educação, são 
defi nidos na forma do Anexo I.
Parágrafo único.  Os efeitos deste Decreto 

não se aplicam aos cargos extintos ou em 
extinção, nos termos da Lei no 9.632, de 7 
de maio de 1998.

Art. 2º   Observados os quantitativos do 
Anexo I e o disposto nos arts. 20 e 21 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
2000, as universidades federais vinculadas 

ao Ministério da Educação poderão reali-
zar, mediante deliberação de suas instân-
cias competentes, na forma do respectivo 
estatuto, independentemente de prévia 
autorização dos Ministérios do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão e da Educação, 
concursos públicos para o provimento dos 
cargos vagos.

Presidência da República
Casa Civil
Subchefi a para Assuntos Jurídicos
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Art. 3º   Observados os quantitativos 
constantes do Anexo II, o Ministro de Esta-
do da Educação poderá, mediante portaria, 
redistribuir entre as universidades federais 
os saldos eventualmente não utilizados dos 
cargos previstos no Anexo I.

Art. 4º   O Ministério da Educação pu-
blicará, semestralmente, versão atualizada 
do Anexo I, contemplando as redistribuições 
de cargos que tiverem sido realizadas no pe-
ríodo imediatamente anterior, demonstran-
do, para cada universidade, o total de cargos 
dos níveis de classifi cação “C”, “D” e “E”.
§ 1º   No prazo de trinta dias após a publi-
cação referida no caput, as universidades 
federais deverão divulgar listagem conten-
do relação discriminada de cargos ocupados 

e vagos em seus sítios na rede mundial de 
computadores.
§ 2º   O Ministério da Educação publicará a 
relação das universidades federais que não 
cumprirem o disposto no § 1o, suspendendo-
se, em relação a essas instituições, a autori-
zação contida no art. 2º.

Art. 5º   Os quantitativos referidos nos 
Anexos I e II poderão ser retifi cados, em ato 
conjunto dos Ministros de Estado do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão e da Educa-
ção, para a correção de erros, ou atualiza-
ção, para ajustes decorrentes da expansão 
dos quadros das universidades. 

Art. 6º  Serão considerados nulos de pleno 
direito os atos referentes às despesas de pes-
soal e encargos sociais que forem autorizados 

sem a observância do disposto no art. 21 da 
Lei Complementar no 101, de 2000, e neste 
Decreto.

Art. 7º   Para todos os efeitos legais, 
considerar-se-á não autorizada a despesa 
realizada em contrariedade com o disposto 
neste Decreto.

Art. 8º   As despesas de pessoal e en-
cargos sociais previstas neste Decreto serão 
consideradas como manutenção e desenvol-
vimento do ensino, conforme disposto no 
art. 70 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996.

Art. 9º   A folha de pagamento de cada 
universidade será homologada cumulativa-
mente pela própria instituição, pelo Minis-
tério da Educação e pelo Órgão Central do 

Sistema de Pessoal Civil da administração 
federal.

Art. 10.  O disposto neste Decreto não 
afasta a aplicação dos procedimentos previs-
tos na legislação sobre a realização de con-
cursos públicos, em especial as do Decreto 
no 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Brasília, 19 de julho de 2010; 189º da Inde-
pendência e 122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Paulo Bernardo
Este texto não substitui o publicado no DOU 
de 20.7.2010 

ANEXO I 
Quadro de cargos dos níveis de classifi cação 
“C”, “D” e “E” integrantes do Plano de Car-
reira dos Cargos Técnico-Administrativos 
em Educação, de que trata a Lei nº 11.091, 
de 12 de janeiro de 2005, por universidade 
federal.

ANEXO II 
Total de cargos dos níveis de classifi cação 
““C”, “D” e “E” integrantes do Plano de Car-
reira dos Cargos Técnico-Administrativos 
em Educação, de que trata a Lei nº 11.091, 
de 12 de janeiro de 2005, das universidades 
federais.

Quantitativo de Cargos UFPR
Nível de Classifi cação

C D E TOTAL
933 1.198 1.284 3.415

Quantitativo Total  de Cargos
Nível de Classifi cação

C D E TOTAL
19.448 40.204 29.999 89.651

Confi ra tabela completa no site: www.apufpr.org.br

Presidência da República
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto no seu art. 207 e 
no art. 54 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto estabelece procedi-
mentos orçamentários e fi nanceiros relacio-
nados à autonomia de gestão administrativa 
e fi nanceira das universidades, de que trata 
o art. 207 da Constituição, e defi ne critérios 
para elaboração das propostas orçamentárias 

anuais pelas universidades federais.

Art. 2º  Na elaboração da proposta de 
projeto de lei orçamentária da União, o ór-
gão central do Sistema de Planejamento e 
Orçamento Federal deverá contemplar a au-
torização para a abertura de créditos suple-
mentares pelo Poder Executivo em favor das 
universidades federais e de seus hospitais 
universitários:

I - até o limite do saldo orçamentário de 
cada subtítulo não utilizado no exercício an-
terior, desde que para aplicação nos mesmos 
subtítulos no exercício corrente, mediante 
utilização do superávit fi nanceiro da União 

DECRETO Nº 7.233, DE 19 DE JULHO DE 2010
  Dispõe sobre procedimentos orçamentários e fi nanceiros relacionados à au-
tonomia universitária, e dá outras providências.

apurado no balanço patrimonial do exercí-
cio anterior, relativo a receitas vinculadas 
à manutenção e desenvolvimento do ensino, 
e serão destinados à aplicação nos mesmos 
subtítulos no exercício corrente; e

II - para o reforço de dotações orçamen-
tárias mediante a utilização das seguintes 
fontes de recursos:

a) excesso de arrecadação de receitas 
próprias, de convênios e de doações do exer-
cício corrente;

b) anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, no âmbito das universidades 
e seus respectivos hospitais, ou créditos adi-
cionais autorizados em lei; e

c) superávit fi nanceiro de receitas pró-
prias, de convênios e de doações, conforme 
apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior.

Parágrafo único. As dotações orçamen-
tárias anuladas nos termos da alínea “b” do 
inciso II não poderão ser suplementadas.

Art. 3º  Os atos do Poder Executivo desti-
nados ao cumprimento do disposto no art. 9o 
da Lei Complementar no 101, de 4 de maio 
de 2000, deverão prever que as dotações 
consignadas no projeto de lei orçamentária 
às universidades federais e seus respectivos 
hospitais, à conta de recursos próprios, de do-
ações, de convênios e vinculados à manuten-
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ção e desenvolvimento do ensino, não serão 
objeto de limitação de empenho.

Parágrafo único.  O disposto no caput 
só se aplica quando a estimativa de receita 
relativa ao cumprimento do art. 9o da Lei 
Complementar no 101, de 2000, for igual ou 
superior às receitas do projeto de lei orça-
mentária anual.

Art. 4º  Na elaboração das propostas or-
çamentárias anuais das universidades fede-
rais, o Ministério da Educação deverá obser-
var matriz de distribuição, para a alocação de 
recursos destinados a despesas classifi cadas 
como Outras Despesas Correntes e de Capi-
tal.
§ 1º   A matriz de distribuição será elabo-

Presidência da República
Casa Civil
Subchefi a para Assuntos Jurídicos

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso VI, alínea “a”, da Constituição:

DECRETA:

Art. 1º O Programa Nacional de Assis-
tência Estudantil – PNAES, executado no 
âmbito do Ministério da Educação, tem como 
fi nalidade ampliar as condições de perma-
nência dos jovens na educação superior pú-
blica federal.

Art. 2º  São objetivos do PNAES:
I – democratizar as condições de permanên-
cia dos jovens na educação superior pública 
federal;
II - minimizar os efeitos das desigualdades 
sociais e regionais na permanência e conclu-
são da educação superior;
III - reduzir as taxas de retenção e evasão; e
IV - contribuir para a promoção da inclusão 
social pela educação.

Art. 3º  O PNAES deverá ser implemen-
tado de forma articulada com as atividades 
de ensino, pesquisa e extensão, visando o 
atendimento de estudantes regularmente 
matriculados em cursos de graduação pre-

sencial das instituições federais de ensino 
superior.
§ 1º  As ações de assistência estudantil do 
PNAES deverão ser desenvolvidas nas se-
guintes áreas:
I - moradia estudantil;
II - alimentação;
III - transporte;
IV - atenção à saúde;
V - inclusão digital;
VI - cultura;
VII - esporte;
VIII - creche;
IX - apoio pedagógico; e
X - acesso, participação e aprendizagem de 
estudantes com defi ciência, transtornos glo-
bais do desenvolvimento e altas habilidades 
e superdotação.
§ 2º  Caberá à instituição federal de ensino 
superior defi nir os critérios e a metodologia 
de seleção dos alunos de graduação a serem 
benefi ciados.

Art. 4º  As ações de assistência estudan-
til serão executadas por instituições federais 
de ensino superior, abrangendo os Institutos 
Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, 
considerando suas especifi cidades, as áreas 

DECRETO Nº 7.234, DE 19 DE JULHO DE 2010
  Dispõe sobre o Programa Nacional de Assistência Estudantil - 
PNAES

estratégicas de ensino, pesquisa e extensão e 
aquelas que atendam às necessidades identi-
fi cadas por seu corpo discente.
Parágrafo único.  As ações de assistência 
estudantil devem considerar a necessidade 
de viabilizar a igualdade de oportunidades, 
contribuir para a melhoria do desempenho 
acadêmico e agir, preventivamente, nas si-
tuações de retenção e evasão decorrentes da 
insufi ciência de condições fi nanceiras.

Art. 5º  Serão atendidos no âmbito do 
PNAES prioritariamente estudantes oriun-
dos da rede pública de educação básica ou 
com renda familiar per capita de até um sa-
lário mínimo e meio, sem prejuízo de demais 
requisitos fi xados pelas instituições federais 
de ensino superior.
Parágrafo único.  Além dos requisitos previs-
tos no caput, as instituições federais de ensi-
no superior deverão fi xar:
I - requisitos para a percepção de assistência 
estudantil, observado o disposto no caput do 
art. 2o; e
II - mecanismos de acompanhamento e ava-
liação do PNAES.

Art. 6º  As instituições federais de ensino 
superior prestarão todas as informações refe-

rentes à implementação do PNAES solicita-
das pelo Ministério da Educação.

Art. 7º  Os recursos para o PNAES serão 
repassados às instituições federais de ensino 
superior, que deverão implementar as ações 
de assistência estudantil, na forma dos arts. 
3º e 4º.

Art. 8º  As despesas do PNAES correrão à 
conta das dotações orçamentárias anualmen-
te consignadas ao Ministério da Educação ou 
às instituições federais de ensino superior, 
devendo o Poder Executivo compatibilizar a 
quantidade de benefi ciários com as dotações 
orçamentárias existentes, observados os li-
mites estipulados na forma da legislação or-
çamentária e fi nanceira vigente.

Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Brasília, 19 de julho de 2010; 189o da In-
dependência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Este texto não substitui o publicado no DOU 
de 20.7.2010 

rada a partir de parâmetros defi nidos por 
comissão paritária, constituída no âmbito do 
Ministério da Educação, integrada por mem-
bros indicados pelos reitores de universida-
des federais e por aquele Ministério.
§ 2º  Os parâmetros a serem defi nidos pela 
comissão levarão em consideração, entre ou-
tros, os seguintes critérios:

I - o número de matrículas e a quanti-
dade de alunos ingressantes e concluintes 
na graduação e na pós-graduação em cada 
período;

II - a oferta de cursos de graduação e 
pós-graduação em diferentes áreas do conhe-
cimento;

III - a produção institucionalizada de co-

nhecimento científi co, tecnológico, cultural e 
artístico, reconhecida nacional ou internacio-
nalmente;

IV - o número de registro e comercializa-
ção de patentes;

V - a relação entre o número de alunos 
e o número de docentes na graduação e na 
pós-graduação;

VI - os resultados da avaliação pelo Sis-
tema Nacional de Avaliação da Educação 
Superior - SINAES, instituído pela Lei no 
10.861, de 14 de abril de 2004;

VII - a existência de programas de mes-
trado e doutorado, bem como respectivos 
resultados da avaliação pela Fundação Co-
ordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior - CAPES; e
VIII - a existência de programas institu-

cionalizados de extensão, com indicadores de 
monitoramento.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na 
data da sua publicação.

Brasília, 19 de julho de 2010; 189o da In-
dependência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva
Este texto não substitui o publicado no DOU 
de 20.7.2010 


